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LEI MUNICIPAL N° 6.433 
Projeto de Lei n° 036/2024 de autoria do Vereador Paulo Roberto Costa Docca 

Denomina de Geny Alves dos Reis a servidão 
sem nome, no bairro Siderópolis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

•
Art. 1° Fica denominada de Geny Alves dos Reis a servidão "sem nome", que 

liga a rua Sessenta à rua 648, no bairro Siderópolis. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Volta Redonda, 17 de junho de 2024. 

TONIO FRANCISCO NETO 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL N° 6.433  

Projeto de Lei n° 036/2024 de autoria do Vereador Paulo Roberto Costa Doava 

Denomina de Geny Alves dos Reis a servidão sem nome, no bairro Siderópolis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Geny Alves dos Reis a servidão "sem nome", que liga a rua Sessenta à rua 648, no bairro Sideropolis. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 17 de junho de 2024. 
ANTONIO FRANCISCO NETO 

Prefeito Municipal 
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